
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NQ 978 

De 10 de junhn de 1961.-

Denomina Juiz Dr. Joãn Pires 
de Oamàrgo, o logradourn pú
blico da sáde dn Municípin~-

Artigo 12 - O logradouro público da séde do 
Município, localizado no cruzamento da Avenida Bento 
de Abreu com a conhecida Alameda das Rosas, dQ Jardim 
Primaver~1 fica denominada "PRAÇA JUIZ DR. JOAO PIRES 
DE CAJI!ARGU". 

Artigo 22 - tsta lei entrará em vig~r na d~ 
ta de sua públicação. 

Artigo 32 - Rev~gan-se as disp~siç~es em 
contrário.-
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